
Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia 
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GABINETE DO VEREADOR GUGA DE MICA 

PROJETO DE LEI N° 309, DE 24 DE OUTUBRO DE 2011. 

Dispõe sobre denominação 
de logradouro público que 
menciona, neste Município. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, por seus 
representantes legais, 

RESOLVE: 

Art. 1 Ficam denominados os diversos logradouros públicos, constantes do 
bairro São João, a saber: 

- Rua JoséA(ór'Araújo, inicio na Rua Sih1oPáofio e término na Rua 
dos Ari*adas; 

Rua Wilson Araújo,, início na Rua Carmelita H,-Cardoso e término na Rua 
dos Andradas; ,. 

• - RuaiMnoeI Araújo de Mendonça, inicio no lograd6dsem nome e 
térmiona Rua:doAndradas: . 

• 

Art. 2°- 	 CM vigor nadatade sua publicaçãp 

7 
JUSTIFICATIVA 7. 

1' 

	

A presente prqosiço isa regulaine 	*os diversos logradouros 
publicos constantes do Bairro Sao João, 	do localiza neste Municipio. 

C 1 E N T E  
Constou no expediente da SessãL . 

Sala das Sessões (RJ), 24 de Outubro de 2011. 

APROVADO. 
1:aVOTAÇÃÕ 

GUG MIC 
• E m 40  / 44 q44 

D VED LEITE 
Vereador 

Presidente 

APROVADO 
2 a  E ULTIMA VOTAÇÃO 
Em 4? /44 1 'ii 

do 

ri e ri te 

dL& : 
E m  

Presidente 


